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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 727/2026 

SD Nº 076/2026 

ASSUNTO: Prestação de Serviços nos Poços Artesianos 

ÓRGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Recursos Hídricos – Município de Santa 

Brígida/BA 

VIGÊNCIA PRETENDIDA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato 

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços periódicos e mensais nos poços artesianos, compreendendo: 

• Instalação e substituição de bombas submersas; 

• Reparos e manutenção em quadros elétricos; 

• Manutenção preventiva e corretiva dos sistemas; 

• Operação e acompanhamento técnico dos sistemas de bombeamento; 

• Manutenção e reparos em adutoras de abastecimento; 

• Reparos estruturais e manutenção em caixas d’água dos poços artesianos; 

• Disponibilização de profissional capacitado, com carga mínima de 40 (quarenta) horas 

semanais, para execução contínua dos serviços nas localidades da zona rural do 

Município de Santa Brígida/BA, pelo período de 12 (doze) meses, visando garantir o 

abastecimento regular de água potável às comunidades atendidas. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A Administração Pública Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Recursos Hídricos, 

necessita assegurar o abastecimento contínuo e regular de água potável às comunidades da 

zona rural, bem como atender situações emergenciais decorrentes da estiagem prolongada. 

O Município de Santa Brígida/BA teve sua Situação de Emergência reconhecida pelos Governos 

Estadual e Federal, em razão dos severos efeitos da estiagem, conforme PORTARIA Nº 2.893, 

DE 19 DE SETEMBRO DE 2025, publicada no Diário Oficial da União, por meio da qual o Secretário 

Nacional de Proteção e Defesa Civil reconheceu oficialmente a situação emergencial, 

possibilitando o acesso a ações federais de resposta, tais como a Operação Carro-Pipa e 

medidas de apoio social à população afetada. 

O município enfrenta impactos diretos na agricultura, no abastecimento hídrico e na qualidade 

de vida das comunidades rurais, sendo os poços artesianos a principal fonte de abastecimento 

de água para COMUNIDADES residências, escolas, unidades de saúde e demais prédios públicos 

localizados na zona rural. 

O pleno funcionamento desses sistemas depende diretamente da adequada operação e manutenção 

de componentes essenciais, como: 



 

• Bombas submersas; 

• Quadros elétricos; 

• Adutoras de abastecimento; 

• Reservatórios e caixas d’água. 

A ausência de manutenção periódica e acompanhamento técnico especializado pode ocasionar 

sérios prejuízos, tais como: 

• Interrupção no fornecimento de água; 

• Queima de bombas submersas; 

• Danos elétricos nos sistemas; 

• Vazamentos e perdas hídricas nas adutoras; 

• Risco de contaminação da água; 

• Elevação dos custos com manutenções emergenciais. 

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada, com 

capacidade técnica comprovada, para assegurar a continuidade, segurança e eficiência dos 

serviços de abastecimento de água, atendendo ao interesse público e às necessidades 

essenciais da população. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse 

público, além das normas complementares e regulamentações municipais aplicáveis. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

• 02.14.01 – Secretaria Municipal de Recursos Hídricos 

• 2.804 – Manutenção das Ações para Mitigação dos Efeitos da Estiagem Prolongada 

• 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

• Fonte: 1500000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

5. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01 

Prestação de serviços periódicos e mensais nos poços artesianos, incluindo 

instalação e substituição de bombas submersas, reparos em quadros 

elétricos, manutenção preventiva e corretiva, operação do sistema, 

manutenção em adutoras de abastecimento, reparos em caixas d’água dos 

poços artesianos e disponibilização de profissional capacitado por 40 

(quarenta) horas semanais para execução dos serviços na zona rural do 

Município 

Mês 12 



 

 

6. DA ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O custo total estimado da contratação é de R$ 284.156,00 (duzentos e oitenta e quatro mil, 

cento e cinquenta e seis reais). 

A estimativa foi elaborada com base em pesquisa de preços junto a fornecedores da região do 

Município, refletindo valores compatíveis com a realidade do mercado local. 

6.1 Metodologia de Pesquisa de Preços 

Foi adotada a pesquisa direta com fornecedores, considerando critérios de conveniência e 

oportunidade administrativa, em consonância com a Lei nº 14.133/2021 e o decreto municipal 

nº 822/2023 de regulamentação. 

Tal metodologia assegura: 

• Aderência à realidade do mercado local; 

• Prevenção de distorções de preços; 

• Observância dos princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade. 

 

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá: 

• Possuir capacidade técnica comprovada para execução dos serviços; 

• Disponibilizar profissionais qualificados e equipamentos adequados; 

• Atender às normas técnicas, de segurança e ambientais aplicáveis; 

• Manter profissional capacitado à disposição da Administração pelo período mínimo de 

40 horas semanais. 

 

8. DAS REGRAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

• Local: Poços artesianos localizados na zona rural do Município de Santa Brígida/BA; 

• Horário: Conforme demanda da Secretaria Municipal de Recursos Hídricos; 

• Forma de Execução: Serviços contínuos, preventivos e corretivos; 

• Recebimento: 

o Provisório: após a execução dos serviços; 

o Definitivo: após verificação da conformidade pelo fiscal do contrato. 

 

9. DA VIGÊNCIA E PRAZOS 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa e interesse 

público. 

 

10. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 Fiscalização 



 

A fiscalização do contrato será exercida por servidor formalmente designado, conforme 

Portaria nº 572/2026, de 03 de janeiro de 2026, cabendo-lhe acompanhar, fiscalizar e 

atestar a execução dos serviços. 

10.2 Responsabilidades 

Da Contratada: 

• Executar os serviços conforme especificações; 

• Manter equipe técnica qualificada; 

• Corrigir falhas identificadas pela fiscalização; 

• Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros. 

Da Contratante: 

• Disponibilizar informações necessárias; 

• Fiscalizar e acompanhar a execução; 

• Efetuar os pagamentos conforme pactuado. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

Os serviços serão aceitos desde que atendam aos padrões de qualidade, segurança e 

eficiência exigidos, podendo a Administração exigir comprovação técnica, relatórios de 

execução e demais documentos necessários à verificação da conformidade. 

 

12. DA SUSTENTABILIDADE 

A execução dos serviços deverá observar práticas sustentáveis, visando: 

• Uso racional dos recursos hídricos; 

• Prevenção de desperdícios; 

• Destinação ambientalmente adequada de resíduos; 

• Contribuição social para manutenção do abastecimento às comunidades rurais. 

 

Santa Brígida, 11 de fevereiro de 2026 

 

 

Paulo Andrade Soares da Silva 

Secretário Municipal de Recursos Hídricos 


